LEI N° 262, DE 23/10/69


Dispõe sobre a Unidades Orçamentárias do Município e autoriza a exposição do Regimento Interno da Prefeitura Municipal.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei


Art. 1° - Ficam fazendo parte integrante da Organização Interna da Prefeitura Municipal os seguinte órgãos:


I – Gabinete e Secretaria


II – Serviços de Fazenda e Contabilidade


III – Serviços de Fazenda e Contabilidade


IV – Serviço de Estradas de Rodagem


V – Serviços Industriais


VI – Serviços de Educação, Saúde e Assistência Social


VII – Serviços Urbanos


Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a expedir o Regimento Interno da Prefeitura Municipal, dele devendo constar as atribuições de cada Órgão da Administração Executiva, podendo esse ato ser realizado através de Decreto, para Ter vigência a partir de 1° de janeiro de 1970.


Art. 3° - O Regimento Interno da Prefeitura, deverá ser transcrito em opúsculos para a distribuição aos Órgãos da Administração, mimeografados e autenticados pelo Prefeito, demais chefes e Secretário.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor em 1° de janeiro de 1970.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23 de outubro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

